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¡3 enío-Me presente a indispensável necessidade que ba de se crears e 
o estabelecer hum Conselho de Al miran (ado, pelo qual se deva reger pa
ru 0'ftjHirú Indo quanto possa dizer respeito á boa AdroínULraqSo da Ma
rinha todos os ramos da sua dependencia, O c corren do Eti á urgen* 
cía dascircunislaríHas; Sou servida crear, eesubtdecer provisionalmente o rtiesmo Conselho, que aera composto r]̂  hmn Presidente, e de qua
tro Conselheiros, aldm das maia pessoas, que irão d es cripta a noRegmjen- 
to da soa Instituição. E pnr quanto faz igualmente necessário, que o 
mesmo Aimirantado se congregue crm a mai^r brevidade ]>ossivei para 
os diflerenLos objeclos do seu expediente; Sou outrosim servida ordenar, 
que os suas sessões hnjOio de ter efleito no primeiro de Junho proximo 
futuro \ que será o día prefijo para a abertura do mesmo Tribunal: O 
Meu M inistro, «Secreta rio de Estado, Encarregado da Repartição <foa 
Negocios da Marinha o tenha assim entendido, e o faça executar em tu-* 
do o que lhe competo. Palacio de Quéiua a 25 de Abril de J 795- =  Cuta 
a Rubrica do Principe Nosso Senhor,

Impr. na Officina de Antonio Rodrigues Galhardo.
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